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TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0012847120/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO

CONTRATO Nº 006/2022

Com base no parágrafo 8.º, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93 e tendo em vista a necessidade de adequação dos recursos orçamentários no Contrato  nº 006/2022,
firmada entre AGÊNCIA AEROTUR LTDA., e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE- IPREVILLE, ficam apostilados a transferência de valores nas seguintes dotações orçamentárias:

Transferência da Dotação:

48001.4.128.7.2.3335– Qualificação e capacitação dos Servidores (20)
Detalhamento da Despesa item 4 - 3.3.90.33.01 - Passagens para o País R$  1.600,84 (um mil seiscentos reais e oitenta e quatro centavos).

Para a Dotação:

48001.4.122.3.2.3334 -  Processos administrativos (6)
Detalhamento da Despesa item 3 - 3.3.90.33.01 - Passagens para o País R$  1.600,84 (um mil seiscentos reais e oitenta e quatro centavos).
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE
 

Felipe Rafael Popovicz                               Guilherme Machado Casali
Gerente Administrativo                                        Diretor-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz, Gerente, em 10/05/2022, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali, Diretor (a) Presidente, em 10/05/2022, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012847120 e o código CRC
AE3D7ECF.
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